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ILMO(A). SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES. 
 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 

 

Processo Administrativo n° 003.821/2025 

 A Transjanine Locações LTDA, inscrita no CNPJ 32.392.482/0001-69 

localizada na Avenida Coronel Venâncio Flores, s/n, Guaxindiba, Aracruz/ES, 

CEP: 29.194-728, representada pelo seu representante legal Jose Augusto 

Nunes de Jesus , CPF: 102.158.451-34, vem gentilmente solicitar a V.S. a 

impugnação do edital, mediante os fatos que vou expor abaixo: 

Na qualificação técnica do edital, há a exigência de registro junto ao CREA e 

de responsável técnico registrado no CREA. A atividade exigida pelo certame é 

de LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.  A empresa tem por 

atividade principal o aluguel de máquinas, equipamentos e veículos 

automotores (retroescavadeira, escavadeira hidráulica, rolo compactador e 

caminhão), com e sem condutor, para obras de construção, em que não está 

incluída a produção técnica especializada exigida dos engenheiros e 

agrônomos. Daí conclui-se que a empresa não tem atividade básica ligada à 

engenharia ou à agronomia, nem presta serviços dessa natureza a terceiros, 

desta forma não se sujeita ao registro junto o CREA (relatório do 

desembargador federal Hercules Fajoses, sétima turma). 

. A obrigatoriedade de registro em órgãos de fiscalização da profissão se dá em 

razão da atividade básica ou a da natureza dos serviços prestados a terceiros. 

As empresas cujas atividades principais são execução de serviços de locação 

de máquinas/equipamentos e terraplanagem, para construção civil, não têm 
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como atividade preponderante o serviço de engenharia, razão pela qual 

desnecessário o registro junto ao CREA. 

Em Direito Público (Direito Administrativo) vigora o princípio constitucional da 

legalidade (Constituição Federal , art. 37 , caput), pelo qual a Administração 

Pública somente está autorizada a proceder de conformidade com o 

preceituado em lei. 

Desta forma, solicitamos que seja deferido o pedido de impugnação, com o 

edital republicado. 

 

 

Aracruz, 16 de maio de 2025. 

 

______________________ 
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